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DECRETOS 

 

DECRETO Nº 4735/2024 
                                                                               

Suplementação de Dotação Orçamentária 

 

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO 

PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

DECRETA : 

 

Art. 1º - Fica aberto crédito especial no valor de R$ 2.400.000,00 (Dois Milhões e Quatrocentos Mil Reais ) destinado ao 

reforço orçamentário das seguintes dotações: 

 

95 02.03.02 - 3.3.90.39.00 - 04.123.0032.2055 - 1.110.0 - SECRETÁRIA DA FAZENDA R$ 7.000,00 

401 02.04.03 - 3.3.90.39.00 - 18.541.0028.2031 - 1.110.0 - SECRET. DE MEIO AMBIENTE E DES. SUSTENTAVEL R$ 

30.000,00 

306 02.06.01 - 3.3.90.39.00 - 10.301.0047.2216 - 1.310.0 - SECRETÁRIA DE SAÚDE R$ 5.000,00 

327 02.06.01 - 3.3.90.39.00 - 10.301.0047.2218 - 1.310.0 - SECRETÁRIA DE SAÚDE R$ 5.000,00 

346 02.06.01 - 3.3.90.39.00 - 10.301.0047.2219 - 1.310.0 - SECRETÁRIA DE SAÚDE R$ 65.000,00 

431 02.06.01 - 3.3.90.39.00 - 10.303.0048.2242 - 1.310.0 - SECRETÁRIA DE SAÚDE R$ 5.000,00 

207 02.07.01 - 3.3.90.32.00 - 08.244.0015.2166 - 1.110.0 - SECRETARIA DE CIDADANIA R$ 153.000,00 

208 02.07.01 - 3.3.90.33.00 - 08.244.0015.2166 - 1.110.0 - SECRETARIA DE CIDADANIA R$ 3.000,00 

225 02.07.01 - 3.3.90.39.00 - 08.244.0045.2174 - 1.110.0 - SECRETARIA DE CIDADANIA R$ 12.000,00 

228 02.07.01 - 3.3.50.43.00 - 08.244.0045.2250 - 1.110.0 - SECRETARIA DE CIDADANIA R$ 130.000,00 

538 02.10.01 - 4.4.90.51.00 - 15.451.0018.2264 - 1.110.0 - SECRETARIA DE SERVIÇOS R$ 1.000.000,00 

520 02.10.01 - 3.3.90.39.00 - 15.452.0018.2024 - 1.110.0 - SECRETARIA DE SERVIÇOS R$ 550.000,00 

500 02.10.02 - 3.3.90.39.00 - 15.452.0019.2025 - 1.110.0 - SECRETARIA DE SERVIÇOS R$ 15.000,00 

286 02.10.05 - 3.3.90.30.00 - 26.782.0026.2195 - 1.110.0 - SECRETARIA DE SERVIÇOS R$ 375.000,00 

336 02.12.01 - 3.3.90.39.00 - 23.695.0014.2021 - 1.110.0 - SECRETARIA DE TURISMO R$ 25.000,00 

611 02.14.01 - 3.3.90.39.00 - 15.452.0022.2028 - 1.110.0 - SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA R$ 

20.000,00 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................................................................................................................................... R$ 

2.400.000,00 

 

Art. 2º - O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação a ser realizado, nas 

rubricas da receita, de acordo com a Lei nº 4.320/64, Art. 43 – Inciso II, conforme segue abaixo: 

 

1) Ficha nº. 6 - Natureza da receita nº. 1.1.1.3.03.1.1.00 – Imposto sobre a Renda – Retido na Fonte – Trabalho - Principal, 

no valor de.................................................................................... R$ 850.000,00 

 

2) Ficha nº. 7 - Natureza da receita nº. 1.1.1.3.03.4.1.00 – Imposto sobre a Renda – Retido na Fonte – Outros Rendimentos 

- Principal, no valor de................................................................. R$ 150.000,00 

 

3) Ficha nº. 8 - Natureza da receita nº. 1.1.1.4.51.1.1.00 – Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - 

Principal, no valor de.................................................................. R$ 1.400.000,00 

 

Total Geral.................................................................................................................R$ 2.400.000,00 

 

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de Outubro de 2024 

 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal  

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura. 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica 

Republicado por incorreção. 
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DECRETO Nº 4733/2024 

 
     JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE 

SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

  

                               Considerando as disposições do parágrafo 1º do artigo 309 da lei Complementar 59/2001; 

 

   Considerando que o índice inflacionário apurado pelo IPCA-IBGE é de 4,42% (quatro vírgula 

quarenta e dois por cento) para o período de Outubro/2023 a Setembro/2024; 

 

   Considerando as disposições do art. 212 da Lei Complementar 59/2001; 

DECRETA: 

   Art. 1º - Fica estabelecido o valor de R$ 38,48 (trinta e oito reais e quarenta e oito centavos) a 

Unidade Fiscal do município da Estância de Socorro – “UFMES”. 

   Art. 2º - O valor da “UFMES” estabelecido no artigo 1º deste decreto passa a vigorar, a partir de 1º 

de janeiro de 2025, com fulcro no artigo 309, parágrafo 1º da Lei Complementar 59/2001. 

 

   Art. 3º - Fica concedido o desconto de 10% (dez por cento) para pagamento a vista, em parcela 

única, até a data do vencimento expresso nos lançamentos dos carnês imobiliários (IPTU) e mobiliários (Taxas e ISSQN-FIXO) 

do exercício de 2025. 

   Art. 4º - Nos termos do art. 40 da Lei Complementar 59/2001, o valor mínimo das parcelas dos 

carnês imobiliários (IPTU) e mobiliários (Taxas e ISSQN-FIXO) será de 01 UFMES. 

   Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário em especial o Decreto 4589/2023. 

                 

                      Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de outubro de 2024. 

Publique-se 

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal 

Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura. 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica 
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COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA 
 

Eu, Josué Ricardo Lopes, Prefeito Municipal da Estância de Socorro, Estado de São Paulo, RATIFICO O PROCESSO Nº 

703/2024/PMES – DISPENSA Nº 204/2024 e AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação, conforme 

detalhamento a seguir: 

 

CONTRATANTE  
MUNICÍPIO DE SOCORRO  

CNPJ nº 46.444.063/0001-38. 

CONTRATADO 
☐  

Pessoa Jurídica 

Razão Social: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA 

CNPJ nº: 73.856.593/0011-38 

VALOR                               R$ 28.050,00 

DESCRIÇÃO DA  

CONTRATAÇÃO 
Aquisição de 15 caixas de Canabidiol 200mg/ml 30ml. 

PRAZO DE 

FORNECIMENTO 

O prazo de entrega será de até 10 (Dez) dias como determinado na decisão 

judicial. 

FUNDAMENTO  

DA DISPENSA 
Art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/21. 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

02.06.00 - SECRETARIA DE SAÚDE 

02.06.01 - Assistência Medico-Hospitalar 

3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERV. PARA DISTRIB. GRATUITA 

10.303.0051.2228 - Componente Medic. Dispensação Excepcional 

 

Encaminhe-se os autos para a Secretaria da Fazenda para empenho e para Supervisão de Licitações para publicações e demais 

procedimentos de praxe em cumprimento a Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 4616/24 e alterações. 

 

Socorro, 21 de outubro de 2024 

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal 

 

 

 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA 
 

Eu, Josué Ricardo Lopes, Prefeito Municipal da Estância de Socorro, Estado de São Paulo, RATIFICO O PROCESSO Nº 

704/2024/PMES – DISPENSA Nº 205/2024 e AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação, conforme 

detalhamento a seguir: 

 

CONTRATANTE  
MUNICÍPIO DE SOCORRO  

CNPJ nº 46.444.063/0001-38. 

CONTRATADO 
☐  

Pessoa Jurídica 

Razão Social: DROGARIA AMARAL SOCIEDADE UNIPESSOAL 

LTDA 

CNPJ nº: 51.336.832/0001-14 

VALOR                               R$ 32.550,39 

DESCRIÇÃO DA  

CONTRATAÇÃO 

Aquisição de, Sensores Guardian sensor 3 mmt-7020c1 (caixa com 5), cateter quick- set 

9mmx60cm mmt-397 (caixa com 10). 

PRAZO DE 

FORNECIMENTO 
O prazo de entrega será de até 02 dias como determinado na decisão judicial. 

FUNDAMENTO  

DA DISPENSA 
Art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/21. 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

02.06.00 - SECRETARIA DE SAÚDE 

02.06.01 - Assistência Medico-Hospitalar 

3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERV. PARA DISTRIB. GRATUITA 

10.303.0051.2228 - Componente Medic. Dispensação Excepcional 

 

Encaminhe-se os autos para a Secretaria da Fazenda para empenho e para Supervisão de Licitações para publicações e demais 

procedimentos de praxe em cumprimento a Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 4616/24 e alterações. 

 

Socorro, 22 de outubro de 2024 

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal 
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FINANÇAS 
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